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São Paulo, 2L de setembro de 2005.

As
Estaduais da CUT, Confederações e Federações Orgânicas, Entidades Sindicais Filiadas.

CAMPANHA NACIONAL EM DEFESA DA REPUBLICA E DA DEMOCRACIA:
"O POVO BRAíLflRO TElvl O DIREITO DE EXERCER SUA SOBERANIA"

A Direção Nacional da CUT, reunida em São Paulo nos dias 1o e 2 de setembro de 2005, decidiu
priorizar a luta pela democracia direta, pela pafticipação popular e pelo controle social.
Em decorrência, orientamos as entidades filiadas a apoiarem e a se engajarem na Ceupnua
NAcToNAL EM DEFESA oe RepúeLrcA E DA DeMocRAcre, divulgando junto à base a importância de
fortalecer as instituições democráticas e estimulando a participação popular em todos os níveis,
em defesa dos direitos dos trabalhadores e trabalhadoras.

A Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), a Conferência Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB) e a
Escola de Governo idealizaram essa Campanha em caráter permanente, com objetivo de apoiar o
Projeto de Lei 4.7L8/2004 que "Regulamenta o artigo t4 da Constituição Federal em matéria de
plebiscito, referendo e iniciativa popular".

Com a aprovação desse Projeto de Lei, o povo terá o poder de propor Leis que serão apreciadas
prioritariamente pelo Congresso Nacional, bem como poderá ou deverá em determinadas
situações decidir (aprovar ou reprovar) diretamente os atos governamentais ou legislativos que
possam gerar conseqüências danosas aos objetivos fundamentais da nossa República (art. 3o da
Constituição Federal de 1988):

I - constituir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e

regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e

quaisquer outras formas de discriminação.

Para isto, enviamos em anexo um abaixo-assinado em apoio ao referido Projeto de Lei, que já
está tramitando na Câmara dos Deputados. Solicitamos às entidades filiadas que desenvolvam
ações relativas a esta Campanha junto às bases, tais como mobilizações, debates e a coleta de
assinaturas.

Solicitamos que os abaixo-assinados sejam enviados até dia 30/LL/2OO5 à CUT Nacional -
Secretaria Geral - Rua Caetano Pinto, 575 - 50 andar - Brás - CEP: 03041-000 - São Paulo-SP.
Na oportunidade, pedimos que nos enviem cópias de publicações feitas pela entidade sobre esta
Campanha, para nossos arquivos e divulgação.

Saudações CUTistas,

Artur Henrique da Silva Santos
Secretário Geral
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Regulamenta o art, 14 da Constituição Federal,
em matéria de plebiscito, referendo e iniciativa popular.

Art. 1o A presente lei tem por objeto regulamentar o art. 14 da Constituiçào
Federal, em matéria de plebiscito, Íeferendo e iniciativa popular.

Art. 2" A soberania popular é exercida, mediante plebiscito, referendo e

iniciativa populaÍ, pelo voto universal, obrigatório e secreto, com valor igual
para todos,

Art. 3o 0 povo decide soberanamente em plebiscito:

I - a criaçã0, a incorporaçá0, a fusáo e o desmembramento de Estados ou

Municlpios, bem como a criaçáo de Territórios Federais, a sua úansformaçâo
em Estado ou reintegração ao Estado de origem;

ll - a execução dê serviços públicos e programas de ação govemamental, nas

matérias de ordem econômica e financeira, bem como de ordem social,
reguladas nos Titulos Vll e Vlll da Constituição Federal;

lll - a concessão adminisfatrva de serviços públicos, em qualquer de suas
modalidades, bem como a alienação de contÍole de empresas estatais;

lV- a mudança de qualificaçáo dos bens públicos de uso comum do povo e
dos de uso especial;

V - a alienaçã0, pela União Federal, dejazidas, em lavra ou nã0, de minerais e
dos potenciais de energia hidráulica.
Parágraío único. 0s plebiscitos mencionados nos incisos lV e V deste artigo
são obrigatórios, e realizar-se-ão previamente à edição de leis ou à celebraçáo
dos atos neles rndicados, sob pena de iovalidade.

Art. 4o A criaçâ0, a incorporaçã0, a fusão e o desmembramento de Eslados,
bem como a criação de Territórios Federais, sua transformação em Estado ou

reintegraçáo ao Estado de origem, serão decididos pelos cidadáos com

domicllio eleitoral nas Unidades da Federação envolvidas, em plebiscito

realizado na mesma data e horário, conforme determinação da Justiça
Eleitoral.

§ 1o A iniciaüva do plebiscito competirá ao Senado Federal, mediante
resolução aprovada pela maroria absoluta de seus membros, ou a cidadãos
que representem, no minimo, dez por cento do eleitorado de cada Unidade da
Federação envolvida na decisão plebiscitíâria.

§ 2" Nas hipôteses de criaçã0, subdivisáo ou desmembramento de Estado ou

Território Federal, a realização do plebiscito seÍá pÍecedida da divulgação de
estudo de viabilidade da nova ou das novas unidades políücas.

§ 3o Se o resultado da consulta popular for favorável à conÍiguração político-

territorial proposta, ela será objeto de lei complementar.

Art. 5" A criaçáo, a incorporação, a fusâo e o desmembramento de Municípios
faÊse-ão, em cada caso, por determinaÉo prévia de lei estadual, dentro do
período máximo de dois anos após a sua promulgaçã0, e dependerão de
consulta, mediante plebiscito, às populaçÕes dos Municipios envolvidos, após
divulgaçáo dos estudos de viabilidade municipal, apresentados e publicados de
acordo com o disposto na lei estadual de autorização.

Art. 6" A iniciaüva dos plebiscitos mencionados nos incisos ll e lll do art. 3"
compete ao próprio povo, ou a um terço dos membros de cada Casa do
Congresso Nacional.
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§ 1o A iniciativa popular, que seÉ dirigida ao PÍesidente do Congresso
Nacronal, exrge a subscrição do pedido de consulta ao povo por, no minimo,

um por cento do elertorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados,

com não menos de três décimos por centro dos eleitores de cada um deles.

§ 2" 0 objeto do plebiscito limitar-se-á a um só assunto,

§ 3o Conforme o resultado do plebiscito, os Poderes competentes tomarào as
providências necessárias à sua implementaçáo, inclusive, se for o caso, com a

votação de lei ou de emenda à Constituiçâo,

Art. 7" 0 plebiscito, em qualquer de suas modalidades (art. 3o), é convocado
pelo Congresso Nacional,

Art.8o Por meio do referendo, o povo aprova ou rejeita, soberanamente, no

todo ou em parte, o texto de emendas constitucionais, leis, acordos, pactos,

convençoes, tratados ou protocolos intemacionais de qualquer natureza, ou de

atos normaüvos baixados pelo Poder Execuüvo.

Parágrafo único. E obrigatório o referendo popular das leis, de qualquer

nafureza, sobre matéria eleitoral, cujo projeto não tenha sido de iniciatjva
popular.

Art. 9" 0 referendo é realizado por iniciativa popular, ou por iniciatrva de um

terço dos membros de cada Casa do Congresso Nacional, dirigida ao Tribunal

Superior Eleitoral, com observância, no caso de iniciativa popular, dos

requisitm indicados no art. 6o, § lo.

ArL 10. 0 referendo é convocado pela Justiça Eleitoral.

Art. 1'1. Uma vez proclamado o resultado do referendo pela Justiça Eleitoral,

compete ao Congresso Nacional, mediante decreto legislativo, declarar que o

texto normativo, objeto da consulta popular, Íoi confirmado ou rejeitado pelo

p0v0.

ParágraÍo único. 0s efeitos revocatórios do referendo têm inicio na data da
publicação do decreto legislaüvo.

Art. 12. Compete à Jusüça Eleitoral, em matéria de plebiscitos e referendos:

I - Íixar a data da consulta popular;

ll - expedir instruções para a sua realização;

lll - assegurar a gratuidade da divulgaçã0, no Íádio e na televisã0, da
propaganda sobre o ob.leto do plebiscito ou do referendo, de parte dos padidos

políticos, do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, de

confederação sindical ou de central ou entidade de classe de âmbito nacional,

bem como de associaçáo civil registrada para atuarjunto à Jusüça Eleitoral;

lV - proclamar o resultado da votação, correspondente à maloria absoluta dos
votos válidos, desconsiderados os êm branco.

Art, 13. A iniciativa de projetos de lei pode serfeita, junto à Câmara dos

Deputados, pela subscriçao de, no mínimo, um por cento do eleitorado

nacional, distribuído pelo menos porcinco Estados, com náo menos de três

décimos por cento dos eleitores de cada um deles.

Parágrafo únlco. 0 projeto de lei de iniciativa popular não poderá ser Íejeitado
por vício de forma, cabendo à Câmara dos Deputados, por seu órgáo

competente, providenciar a correção de eventuais impÍopriedades de técnica
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Art. 14. 0 projeto de lei de iniciativa popular tem prioridade, em sua tramjtaçáo,
nas duas Casas do Congresso Nacional, sobre todos os demais projetos dê lei
não apresentados sob o regime de urgência, previsto no art.64, § 1", da

Constituição Federal,

ArL 15. A alteÍaçáo ou revogação de uma lei, cujo projeto seja originário de
iniciativa popular, quando feita por lei cujo projeto não teve iniciativa do povo,

deve ser obrigatoriamente submeüda a referendo populaÍ.

Art. 16. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçã0.

Art. 17. Fica rwogada a Lêi no 9.709, de í8 de novembro de 1998.
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